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11.12 — A Entrevista de Avaliação de Competências visa obter, atra-
vés de uma relação interpessoal, informações sobre comportamentos pro-
fissionais diretamente relacionados com as competências consideradas 
essenciais para o exercício da função. Esta entrevista deverá permitir 
uma análise estruturada da experiência, qualificações e motivações pro-
fissionais, através de descrições comportamentais ocorridas em situações 
reais e evidenciadas pelo candidato. A avaliação quantitativa encontrada 
na análise anterior, corresponderá uma avaliação qualitativa encontrada 
de acordo com os seguintes intervalos:

De 4 a 6 valores = Insuficiente;> 6 e <10 valores = Reduzido; ≥10 
e <14 = Suficiente; ≥14 e <18 = Bom; ≥18 e ≤20 Elevado.

12 — Para efeitos do estatuído, designadamente, no artigo 73.º, do 
Regime do Contrato de Trabalho em Funções Públicas (RCTFP), apro-
vado pela Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, e por remissão deste, 
também, no artigo 12.º, da LVCR, os Júris referidos no ponto 5.2 deste 
aviso, serão os mesmos para efeitos de acompanhamento e avaliação 
final do período experimental dos contratos de trabalho que vierem a 
resultar dos presentes procedimentos concursais, com exceção daqueles 
em que se encontra nomeado elemento externo à Câmara Municipal de 
Porto Moniz (António Miguel Ferreira Ribeirinho, Gestor de Recursos 
Humanos), devendo nesses casos ser substituído pelos respetivos vogais 
suplentes naquela tarefa.

13 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos mé-
todos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

14 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR.

15 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, desde que o solicitem por escrito.

16 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, os candidatos excluídos serão notificados por uma 
das formas previstas nas alíneas a) a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, 
para a realização da audiência de interessados, nos termos do Código 
do Procedimento Administrativo, cuja pronúncia deverá ocorrer nos 
termos constantes no artigo 31.º, da mesma Portaria, em formulário 
tipo de uso obrigatório a disponibilizar em: http://www.portomoniz.
pt/Municipio/Autarquia/Concursos.aspx.

17 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
a publicitação dos resultados obtidos em cada método de seleção é 
efetuada através de lista, ordenada alfabeticamente a afixar na entrada 
principal do Edifício dos Paços deste Concelho e disponibilizada em: 
http://www.portomoniz.pt/Municipio/Autarquia/Concursos.aspx, sendo 
que, os candidatos aprovados em cada método são convocados para a 
realização do método seguinte pela forma prevista no n.º 3, do artigo 30.º, 
da mesma Portaria.

18 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009: i) à lista unitária 
de ordenação dos candidatos aprovados é aplicável com as necessárias 
adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do ar-
tigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos da audiência dos candidatos, 
incluindo os que tenham sido excluídos, no decurso da aplicação dos 
métodos de seleção são notificados do ato de homologação da lista de 
ordenação final, a efetuar, também, pela forma prevista no n.º 3, do 
referido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação final, após homolo-
gação, é publicada na 2.ª série do Diário da República, afixada no local 
referido no ponto anterior e disponibilizada em: http://www.portomoniz.
pt/Municipio/Autarquia/Concursos.aspx.

19 — Prazos de validade — Os procedimentos concursais são válidos 
para o preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do 
previsto no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação.

20 — Quota de emprego para pessoas com deficiência:
Ref.as A e C — Em cumprimento do disposto no n.º 3, do artigo 3.º, 

do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à administra-
ção local pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de 
Agosto, o candidato aprovado nos métodos de seleção, que seja portador 
de deficiência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Referência B — É garantida a quota prevista no n.º 2, do artigo 3.º, 
do referido decreto -lei, para o preenchimento dos lugares postos a con-
curso, aos candidatos aprovados nos métodos de seleção, que sejam 
portadores de deficiência devidamente comprovada, com incapacidade 
igual ou superior a 60 %.

21 — Para efeitos de admissão aos procedimentos concursais, e nos 
termos do artigo 6.º, do mesmo diploma, os candidatos com deficiência 
devem declarar no formulário tipo de candidatura, sob compromisso 
de honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência, e 
indicar se necessitam de meios/condições especiais para a realização 
dos métodos de seleção.

22 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

23 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município de Porto Moniz (http://www.portomoniz.pt/Municipio/Autar-
quia/Concursos.aspx.), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

24 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com as regras constantes da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de Dezembro, 
(LOE 2014), tendo lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

25 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

16 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, João Emanuel 
Silva Câmara.
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 Aviso n.º 926/2014
1 — Torna -se público, nos termos e para os efeitos conjugados 

do n.º 2, do artigo 4.º e n.º 1, do artigo 9.º, ambos do Decreto -Lei 
n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação, com a alínea a), 
do n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, 
alterada e republicada pela Portaria n.º 145 -A/2011, de 6 de abril, que 
por meu despacho de 14/01/2014, ante deliberação do Órgão Câmara 
Municipal, proferida em reunião de 13/12/2013 e do Órgão Assembleia 
Municipal, proferida em sessão de 13/12/2013, se encontram abertos, 
pelo prazo de 10 (dez) dias úteis, contados da data da publicação do 
presente aviso no Diário da República, procedimento concursal comum 
para constituição de relações jurídicas de emprego público em regime 
de contrato de trabalho em funções por tempo determinado — contrato 
a termo resolutivo certo, nos termos da alínea h), do n.º 1 do artigo 93.º 
da Lei n.º 59/2008, de 11 de Setembro, na sua atual redação, pelo 
período de 6 meses, não renovável, para contratação de seis Assisten-
tes Operacionais, com vista ao preenchimento de postos de trabalho 
previstos no Mapa de Pessoal deste Município, para desempenho de 
funções na Piscina Municipal de Porto Moniz.

2 — Para efeitos do n.º 1, do Artigo 4.º da Portaria n.º 83 -A/2009, de 
22 de janeiro, na sua atual redação, regista -se a inexistência de qualquer 
reserva de recrutamento constituída nesta Câmara Municipal e, também 
a inexistência de pessoal em situação de mobilidade especial, conforme 
resposta da Direção -Geral da Qualificação dos Trabalhadores em Fun-
ções Públicas (INA), que atualmente é a Entidade Centralizada para a 
Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), ao e -mail enviado 
para o efeito, em razão de não ter sido, ainda, publicitado qualquer 
procedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento.

3 — Local de trabalho: área do Município de Porto Moniz.
4 — Legislação aplicável aos presentes procedimentos concursais: Lei 

n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro (LVCR), na sua atual redação; Decreto-
-Lei n.º 209/2009, de 3 de setembro, na sua atual redação; Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação; Lei n.º 12 -A/2010, 
de 30 de junho, na sua atual redação; Decreto Regulamentar n.º 14/2008, 
de 31 de julho; Lei n.º 59/2008, de 11 de setembro, na sua atual redação; 
Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro; Lei n.º 83 -C/2013, de 31 
de dezembro.

5 — Descrição genérica das funções são as constantes no Anexo à Lei 
n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, referido no n.º 2, do seu artigo 49.º, 
às quais corresponde o grau 1 de complexidade funcional — “Funções 
de natureza executiva, de caráter manual ou mecânico, enquadradas 
em diretivas gerais bem definidas e com graus de complexidade va-
riáveis. Execução de tarefas de apoio elementares, indispensáveis ao 
funcionamento dos órgãos e serviços, podendo comportar esforço físico. 
Responsabilidade pelos equipamentos sob sua guarda e pela sua correta 
utilização, procedendo, quando necessário, à manutenção e reparação 
dos mesmos.”.

6 — Constituição do júri: Presidente: Jorge Filipe Góis Garanito, 
Chefe da Divisão Administrativa; Vogais efetivos: José Manuel Concei-
ção Gouveia, Chefe da Divisão Financeira, que substituirá o Presidente 
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do Júri nas suas faltas e impedimentos e Maribel Rute Santos de Sousa 
Caldeira, Técnica Superior. Vogais suplentes: Vítor Hugo Fernandes 
de Freitas, Técnico Superior e Emanuel Dias de Castro, Assistente 
Técnico.

7 — Sem prejuízo dos requisitos especiais previstos no ponto se-
guinte, a constituição da relação jurídica de emprego público depende 
da reunião, pelos candidatos, dos requisitos previstos no artigo 8.º, da 
Lei n.º 12 -A/2008, de 27 de fevereiro, na sua atual redação, o que deverá 
ser declarado obrigatoriamente no formulário tipo de candidatura, sob 
pena de exclusão.

8 — Requisitos especiais de admissão: Para cumprimento do estabe-
lecido nas alíneas a) e b) do n.º 5 do artigo 6.º da Lei n.º 12 -A/2008, de 
27 de fevereiro, o recrutamento para a constituição de relações jurídicas 
de emprego público por tempo determinado inicia -se de entre trabalha-
dores que não pretendam conservar a qualidade de sujeitos de relações 
jurídicas de emprego público constituídas por tempo indeterminado ou 
se encontrem colocados em situação de mobilidade especial.

Tendo em conta os princípios da racionalização e da eficiência, que 
devem presidir à atividade municipal, no caso de impossibilidade de 
ocupação do posto de trabalho por aplicação do ponto anterior, deverá 
proceder -se ao recrutamento de trabalhadores com relação jurídica de 
emprego público por tempo determinado ou sem relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida.

9 — Nível habilitacional exigido: Escolaridade obrigatória, de acordo 
com a idade, ou seja, nascidos até 31/12/66 é exigida a 4.ª classe; nas-
cidos após 01/01/67 é exigida a 6.ª classe ou 6.º ano de escolaridade; 
nascidos após 01/01/1981 é exigido o 9.º ano de escolaridade, não ha-
vendo possibilidade de substituição do nível habilitacional por formação 
ou experiência profissional.

10 — Forma, prazo, local, endereço e documentação para apresen-
tação de candidaturas:

10.1 — A apresentação das candidaturas é efetuada obrigatoriamente 
em suporte de papel, através do preenchimento de formulário tipo, a que 
se refere o n.º 1, do artigo 51.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de ja-
neiro, na sua atual redação, conforme Despacho (extrato) n.º 11321/2009, 
publicado na 2.ª série, do Diário da República, de 8 de maio, podendo 
ser obtido na página eletrónica deste Município em http://www.porto-
moniz.pt/Municipio/Autarquia/Concursos.aspx, a entregar pessoalmente 
ou a remeter por correio registado, com aviso de receção, dirigido ao 
Presidente da Câmara Municipal de Porto Moniz, Praça do Lyra, Vila 
de Porto Moniz, 9270 -053 Porto Moniz, até ao termo do prazo de can-
didatura referido no ponto 1, do presente aviso.

10.2 — Não é admitida a apresentação de candidaturas e de docu-
mentação por via eletrónica.

10.3 — As candidaturas deverão ser acompanhadas de fotocópia do 
Bilhete de Identidade/Cartão de Cidadão, fotocópia do cartão fiscal de 
contribuinte e, sob pena de exclusão do candidato, de Curriculum Vitae 
atualizado, detalhado, devidamente datado e assinado pelo mesmo, men-
cionando nomeadamente a experiência profissional anterior relevante 
para o exercício das funções do lugar a concurso, ações de formação e 
aperfeiçoamento profissional com referência à sua duração; fotocópia 
do certificado de habilitações literárias, sem prejuízo da apresentação 
de fotocópias de outros documentos comprovativos dos factos referidos 
no Curriculum Vitae.

10.4 — Para aplicação dos métodos de seleção e respetivos parâme-
tros, quando aplicável, apenas serão considerados os factos/elementos/
aspetos devidamente documentados.

10.5 — A apresentação de documento falso determina a exclusão do 
candidato, sem prejuízo de participação às entidades competentes para 
efeitos de procedimento disciplinar e ou penal.

11 — Métodos de Seleção, Preceitos Gerais e Ponderações aplicáveis 
ao presente procedimento concursal:

11.1 — De acordo com a alínea b), n.º 4, do artigo 53.º, da LVCR, será 
aplicado o método de seleção obrigatório Avaliação Curricular (AC), 
o qual será complementado com o método de seleção complementar 
Entrevista Profissional de Seleção (EPS).

11.2 — Cada um dos métodos utilizados é eliminatório pela ordem 
enunciada e será excluído o candidato que obtenha uma valoração in-
ferior a 9,5 valores num dos métodos ou fases, não lhe sendo aplicado 
o método ou fase seguinte

11.3 — A ordenação final dos candidatos que completem os pro-
cedimentos será efetuada numa escala de 0 a 20 valores e a respetiva 
classificação final (CF) resultará da aplicação das seguintes fórmulas:

CF = (AC × 70 %) + (EPS × 30 %).

11.4 — A Avaliação Curricular visa analisar a qualificação dos candi-
datos, designadamente a habilitação académica ou profissional, percurso 
profissional, relevância da experiência adquirida e da formação realizada, 
tipo de funções exercidas e avaliação de desempenho obtida.

Na Avaliação Curricular (AC) serão considerados e ponderados numa 
escala de 0 a 20 valores, os seguintes parâmetros: — Habilitação Acadé-
mica de base (HA), Formação Profissional (FP), Experiência Profissional 
(EP) e Avaliação de Desempenho (AD).

11.4.1 — A Avaliação Curricular é expressa numa escala de 0 a 20 
valores, com valoração até às centésimas, sendo a classificação obtida 
através da média aritmética simples, ou ponderada das classificações 
dos elementos a avaliar, seguindo o seguinte critério:

AC = [(HA × 20 %) + (FP × 20 %) + (Ep × 50 %) + Ad × 10 %)]

em que:
HA = Habilitação Académica de base — certificada pelas entidades 

competentes.
FP = Formação profissional — Neste parâmetro serão considerados 

apenas os cursos de formação na área da atividade específica para 
que é aberto o presente procedimento concursal, devidamente compro-
vados.

EP = Experiência profissional. Este parâmetro refere -se ao desem-
penho efetivo de conteúdo funcional idêntico àquele que é referido no 
ponto 5, devidamente comprovado.

AD = Avaliação de Desempenho. Este parâmetro refere -se ao úl-
timo período, não superior a três anos, em que o candidato cumpriu ou 
executou atribuição, competência ou atividade idênticas às do posto de 
trabalho a ocupar. Caso o último ano avaliado não o tenha sido ao abrigo 
do SIADAP, para a conversão da nota da AD multiplicar -se -á a mesma 
pelo valor necessário a que esta entre numa escala de 0 a 20 valores.

11.5 — A Entrevista Profissional de Seleção (EPS), visa avaliar, 
de forma objetiva e sistemática, a experiência profissional e aspetos 
comportamentais evidenciados durante a interação estabelecida com 
o entrevistado, incidindo sobre os seguintes parâmetros de avaliação: 
(i) experiência profissional; (ii) registo de motivação e interesse pro-
fissional; (iii) capacidade de comunicação; e (iv) relacionamento in-
terpessoal.

11.5.1 — Por cada entrevista profissional de seleção será elaborada 
uma ficha individual contendo o resumo dos temas abordados, os parâme-
tros de avaliação e a classificação obtida em cada um deles, devidamente 
fundamentada, tendo por base a grelha classificativa anexa à Ata n.º 1, 
do Júri, sendo o local, data e hora da sua realização atempadamente 
afixados em local visível e público nas instalações deste Município e 
disponibilizados no seu portal em: http://www.portomoniz.pt/Munici-
pio/Autarquia/Concursos.aspx.

11.5.2 — Será avaliada segundo os níveis classificativos de Elevado, 
Bom, Suficiente, Reduzido e Insuficiente, aos quais correspondem, 
respetivamente, as classificações de 20, 16, 12, 8 e 4 valores.

11.5.3 — Sendo realizada pelo Júri, a classificação a atribuir a cada 
parâmetro de avaliação resulta de votação nominal e por maioria, e o 
resultado final obtido através da média aritmética simples das classifi-
cações dos parâmetros em avaliação.

11.5.4 — Cada entrevista não deverá ter duração superior a 20 mi-
nutos.

11.6 — Em situações de igualdade de valoração entre candidatos, 
os critérios de preferência a adotar serão os previstos no artigo 35.º da 
Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação.

12 — A falta de comparência dos candidatos a qualquer um dos 
métodos de seleção equivale à desistência do procedimento concursal.

13 — O Recrutamento será efetuado conforme o disposto na alínea d) 
do n.º 1 do artigo 54.º da LVCR.

14 — Os candidatos têm acesso às atas do júri, de acordo com a 
alínea t), do n.º 3, do artigo 19.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de 
janeiro, na sua atual redação, desde que o solicitem por escrito.

15 — Notificação dos candidatos admitidos e excluídos: i) Os can-
didatos admitidos serão convocados, por uma das formas previstas nas 
alíneas a) a d), do n.º 3, do artigo 30.º, da citada Portaria, para a reali-
zação dos métodos de seleção, com indicação do local, data e horário 
em que os mesmos devam ter lugar, nos termos previstos no n.º 1, do 
artigo 32.º; ii) de acordo com o preceituado no n.º 1, do artigo 30.º, da 
Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na sua atual redação, os candidatos 
excluídos serão notificados por uma das formas previstas nas alíneas a) 
a d), do n.º 3, do mesmo artigo 30.º, para a realização da audiência de 
interessados, nos termos do Código do Procedimento Administrativo, 
cuja pronúncia deverá ocorrer nos termos constantes no artigo 31.º, da 
mesma Portaria, em formulário tipo de uso obrigatório a disponibilizar 
em: http://www.portomoniz.pt/Municipio/Autarquia/Concursos.aspx.

16 — Em conformidade com o artigo 33.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, 
de 22 de janeiro, na sua atual redação, a publicitação dos resultados 
obtidos em cada método de seleção é efetuada através de lista, ordenada 
alfabeticamente a afixar na entrada principal do Edifício dos Paços deste 
Concelho e disponibilizada em: http://www.portomoniz.pt/Municipio/
Autarquia/Concursos.aspx, sendo que, os candidatos aprovados em cada 
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método são convocados para a realização do método seguinte pela forma 
prevista no n.º 3, do artigo 30.º, da mesma Portaria.

17 — Atento o artigo 36.º, da Portaria 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação: i) à lista unitária de ordenação dos candidatos aprova-
dos é aplicável com as necessárias adaptações o disposto nos n.os 1 e 3, 
do artigo 30.º e n.os 1 a 5, do artigo 31.º, da mesma Portaria, para efeitos 
da audiência dos candidatos, incluindo os que tenham sido excluídos, no 
decurso da aplicação dos métodos de seleção são notificados do ato de 
homologação da lista de ordenação final, a efetuar, também, pela forma 
prevista no n.º 3, do referido artigo 30; iii) a lista unitária de ordenação 
final, após homologação, é publicada na 2.ª série do Diário da Repú-
blica, afixada no local referido no ponto anterior e disponibilizada em: 
http://www.portomoniz.pt/Municipio/Autarquia/Concursos.aspx.

18 — Prazo de validade — O procedimento concursal é válido para o 
preenchimento dos postos de trabalho a ocupar e para efeitos do previsto 
no n.º 2, do artigo 40.º, da Portaria n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, na 
sua atual redação.

19 — Quota de emprego para pessoas com deficiência: Nos termos 
do Decreto -Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, adaptado à administração 
local pelo Decreto Legislativo Regional n.º 25/2001/M, de 24 de agosto 
e para efeitos de admissão a concurso os candidatos com deficiência 
devem declarar, no formulário tipo de candidatura, sob compromisso de 
honra, o respetivo grau de incapacidade e tipo de deficiência e indicar se 
necessitam de meios/condições especiais para a realização dos métodos 
de seleção. Nos termos do disposto no n.º 3 do artigo 3.º, do referido 
diploma, o candidato aprovado nos métodos de seleção, que seja portador 
de deficiência devidamente comprovada, com incapacidade igual ou 
superior a 60 %, tem preferência em igualdade de classificação, a qual 
prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

20 — Em cumprimento da alínea h) do artigo 9.º da Constituição, 
a Administração Pública enquanto entidade empregadora, promove 
ativamente uma política de igualdade de oportunidades entre homens e 
mulheres no acesso ao emprego e na progressão profissional providen-
ciando escrupulosamente no sentido de evitar toda e qualquer forma 
de discriminação.

21 — Nos termos do disposto no n.º 1, do artigo 19.º, da Portaria 
n.º 83 -A/2009, de 22 de janeiro, o presente procedimento será publicitado 
na bolsa de emprego público, (www.bep.gov.pt), no 1.º dia útil seguinte 
à presente publicação no Diário da República, na página eletrónica do 
Município de Porto Moniz (http://www.portomoniz.pt/Municipio/Autar-
quia/Concursos.aspx.), por extrato e, no prazo máximo de 3 dias úteis, 
contados da mesma data, num jornal de expansão nacional.

22 — Determinação do posicionamento remuneratório: será efetuado 
de acordo com as regras constantes do artigo 55.º, da LVCR, conjugado 
com as regras constantes da Lei n.º 83 -C/2013, de 31 de dezembro, 
(LOE 2014), tendo lugar imediatamente após o termo do procedimento 
concursal.

23 — Em tudo o que não esteja previsto no presente aviso, aplicam -se 
as normas constantes da legislação atualmente em vigor.

16 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara, João Emanuel 
Silva Câmara.
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 MUNICÍPIO DE SANTA MARIA DA FEIRA

Edital n.º 61/2014

Apreciação Pública — Projeto de Regulamento
de Atribuição de Bolsas de Estudo

Emídio Sousa, Presidente da Câmara Municipal de Santa Maria da 
Feira:

Faz público que, por deliberação da Assembleia Municipal tomada 
em sessão datada de 27 de dezembro de 2013, sob proposta da Câmara 
Municipal, e nos termos do disposto no artigo 118.º do Código do Pro-
cedimento Administrativo, aprovado pelo Decreto -Lei n.º 442/91, de 
15 de novembro, alterado pelo Decreto -Lei n.º 6/96, de 31 de janeiro, é 
submetido a apreciação pública, durante o período de 30 dias (úteis) a 
contar da data da publicação do presente Edital no Diário da República, 
o Projeto de Regulamento de Atribuição de Bolsas de Estudo, o qual faz 
parte integrante do presente Edital, podendo o mesmo ser consultado 
nos serviços da Divisão de Educação, na Rua Jornal Correio da Feira, 
Santa Maria da Feira, e no respetivo site do Município, www.cm -feira.pt.

Assim, convidam -se todos os interessados, a apresentar por escrito 
a este Município, eventuais sugestões e ou reclamações dentro do pe-
ríodo atrás referido, as quais deverão ser dirigidas ao Presidente da 
Câmara, Praça da República, Santa Maria da Feira, ou para o endereço 
eletrónico do Município de Santa Maria da Feira (santamariadafeira@
cm -feira.pt).

Para constar e devidos efeitos, se lavrou o presente edital e outros de 
igual teor, que vão ser publicitados.

13 de janeiro de 2014. — O Presidente da Câmara Municipal, Emídio 
Sousa, Dr.

Projeto de Alteração ao Regulamento
de Atribuição de Bolsas de Estudo

Nota Justificativa
A educação e formação dos jovens são condições essenciais para o 

desenvolvimento económico e social do concelho e da região, funda-
mentais para enfrentar os desafios, as exigências e as mudanças cada 
vez maiores da atualidade mundial e económica.

Apesar da responsabilidade e esforço da família e da escola na edu-
cação e ensino dos jovens, as diferenças económicas e sociais podem 
ser fatores impeditivos do acesso à educação e à formação.

Neste sentido, a Câmara Municipal de Santa Maria da Feira assumiu 
como seu dever promover as condições necessárias para o desenvolvi-
mento social, educativo e de cidadania dos jovens, bem como a prevenção 
do insucesso e abandono escolar e contribuir para a construção individual 
dos seus percursos formativos, através de um apoio financeiro àqueles 
que, não obstante às suas capacidades intelectuais, são economicamente 
desfavorecidos.

Este apoio será concretizado através da concessão de Bolsas de Estudo, 
no âmbito do projeto de Ação Social Escolar.

Assim, e tendo em consideração o poder regulamentar conferido as 
autarquias locais pelo disposto no artigo 241.º da Constituição da Re-
pública Portuguesa, e nos termos e para os efeitos previstos na alínea d) 
do n.º 2 do artigo 23.º e das alíneas k) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º da 
lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, a Câmara Municipal de Santa Maria 
da Feira aprova a presente proposta de Regulamento de Atribuição de 
Bolsas de Estudo, que vai ser submetida a apreciação pública, pelo prazo 
de 30 dias, a contar da data da sua publicação.

Artigo 1.º
Objeto

1 — O presente regulamento estabelece as normas de atribuição de 
bolsas de estudo, por parte da Câmara Municipal de Santa Maria da 
Feira, a alunos que ingressem o ensino secundário, ou que frequentem 
estabelecimentos de ensino superior publico, particular ou cooperativo 
devidamente homologados.

2 — Entende -se por estabelecimento de ensino superior aquele que 
ministra cursos de grau académico:

Universidades;
Institutos politécnicos;
Institutos superiores;
Escolas Superiores.

Artigo 2.º
Conceito

1 — A bolsa de estudo é uma prestação pecuniária para comparticipar 
nos encargos que a frequência de um curso do ensino secundário ou 
superior representa, e é valida para um ano letivo.

2 — Para o efeito serão estipuladas anualmente as condições a satisfa-
zer, bem como o número de bolsas (ensino secundário, ensino superior) 
e o montante a atribuir, dentro dos limites aprovados no orçamento e 
plano de atividades do município.

3 — O pagamento será efetuado num único pagamento, através de 
NIB ou Cheque, e executado de acordo com a disponibilidade financeira 
da autarquia, não existindo uma data definida para a sua concretização.

Artigo 3.º
Condições da Candidatura

1 — Podem candidatar -se à atribuição de bolsas de estudo, os estu-
dantes que preenchem, as seguintes condições:

a) Frequentem um estabelecimento de ensino secundário ou superior;
b) O Candidato ter concorrido à Bolsa do DGES, Ensino Superior;
c) Residam no concelho de Santa Maria da Feira há mais de dois anos;
d) Tenham obtido aproveitamento escolar no ano letivo anterior.
e) Não possuam, por si só ou através do seu agregado familiar, um 

rendimento mensal per capita superior ao salário mínimo nacional.

2 — As bolsas atribuídas pela Câmara Municipal a estudantes que 
tenham possibilidade de ser bolseiros de outra instituição serão com-
plementares destas até aos limites previstos no n.º 2 do artigo anterior. 




